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- L§: 1Hl 67 D!:: 11~ DS ::;·'.TE"!'JRQ DE 1 9qQ 

Art. 1 '1 -

§ 1 '2 -

o fR~?ElTO KUtUCIPJJ. DE SAMPO LIMPO, de 
acordo com suas atri buiçoes legnls e o 
§ 40 do artigo Z1 d~ Lei Organ1c~ dos 
Municípi os, PROMULGk e seguinte lei: --

F1c e. criado e institu!do como norma e.d:ún i strativa e 
diretiva d a expansEo urbane do mun1cÍp1o o Plano de 
Vi.retr i zes Urb.:.nas, cujo projeto f i c a t Dzendo parte 
int egrante dz pres9nte lei . 

De acÔrào com o ~esmo pl ano , f i c a retlfi c ndo e rati. 
fica.do, ~ rela çao ao ante!'l:or, o novo per!metro ~ 
bano da c ide.de. 

sÓ poderão ser lotelldo s ptir a fins r esidenciâs ss gl.a. 
bas que tore~ atingidas p ele linha d0!DarcatÓrla do 7 
novo per!~etro, sendo proib i dos lotee.m~ntos da gle - q 
bas fora do per:Í"!le tro urbano, qu9 não se del1m1 tem I 
c om este . 

O per!metro urba..110 dev91"á se~ r9visto e ampl1edo, se 
fÔr o c aso , ao fi~ à e c~ee exercício f ins.ncei ro, 1.n 
duind~s~ nas reti f i c açoes as glebas cuJo ,lo teamen • 
tos jn anrovr.dos esteja~ hnbi t ncos c om prej ios e~~ 
tru!dos que represent~ pelo menos 5~ dos 10~9s, m~ 
mo si tua.dos fora do ,Per!rnatro , mas anexas s. este n a 
conformidade do paregra.fo anterior. 

Art. 30 - S-a.o cons j der adas É.reas "Non aad1f1c and1ft a1uelns que 
seje..-n propriedade .munic ipal , constam c o:no iu;eas re
serve.das para pra çns , vias ou l ogradouros publ;coi; I 
bf!! como , outr as r es ervadas a edifi c açao de pradios 
publico s , a.la-gem~mtos dEJ vie.s , r a ios do.s curvas dns 
esquinas in~ic~dos por nu:neros que repres ent em em ~ 
t ros 11n.:;ares n.quales diretrizes. 

§ 1 '2 - Os prédios ou cons truções de quaisqusr t ipo et1nt1 -
d.os total ou psrtia.lmente pelos novos tl1nhamentos 
d~s ruas e da s e squinas ,_qunndo r eformados ou feita 
neles qual~uar mód lfi c eçao que 1bes aumente a vida 
útu, deverão respeitar os IJOVOs al1nha.'11 ~ntos sem I 
que c aiba aos seus proprietar1o s direito e qutlquar 
indeniu:~ão em virtude d e despesas M vindas de tais 
môdl.fic ações, ca~end~-lhes e.penfl! o d1ra1to ~e sol1-
c 1 tar ao poder publ i co 1.ndenizaçeo relativ~ as rai -
xas de terr~no qu e vier a perder mi decorrenc1a do 
respeito e.o novo ali.nhamento. 
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Lei 67766 

Mediante a present e lei, e espec1f1camente para os c-..a 
sos previstos no presente plano, o podar Executi iro :fT 
c r:. autor izc20, independent~ente de nove, le1, .e rece
ber em doaçao dos propr iete.r 1os quando e s tes o desea 
r~, os terrenos ou ~aixas 2ting1do~ pelas rat j fice -
çJ es, alargamentos ou r eservas de logradouros. 

Art. 40 - O poder Execut~ vo, med182t ~ leis espec.Íficas para CA 
da caso, podar~ .!azar acordos d2 permut a de tartenos 
ati~idos por e s te plano que, nao sej.am de d::>s..çao ol::J:i. 
ga tõria 001 virtude de lotenmento de glebe preziste. r 
neste lei1 c o:n te.rren3s de sua propriedada, nao res~ 
vados pare fins determim dos. 

§ 1 0 - As áreas § qu e se ref"era o pres ent9 artigo p assar&:i I 
eo patrimonio mutlicipal como bOOJ de.uso pÚl;l1co ou p~ 
trimoniel.t por meio d e des aproprieçao a.:n1gava1 ou 1Jl 
dicial, ou por meio de reserva ou ãoação o brigatória 
quando s. abertura <}e via s e lograd2uros sç der em g~ 
bas c ujo s propr 1etar1os, por interesse proprio , este
j a~-nas eividindo em lotes. 

§ 2 0 - O poder Executivo impedirá a vanda d e lotes dessas~ 
bas atingi das, por todos o s c eios, 1nclu.si ve pelo noo 
r ecabimento do 1moÔsto de transmissão do imóvel e das 
taxns relat i vas n· qu.c.lquer edific~~ão ~ue nÔle s e prji 
tenda fazer , s~ qu e sau proprietario cll'!lpra dentro / 
das exi gênc1es ad!!linistreti vas normnis o ple.nej amanto 
'1.a reserva da~ vi~s e logradouros previstes pe lo Pla
no de Diretri zas Ur banas. 

Art. 5 0 bão proibi des quaisquer r eformas ou modifica ções que 
venham ampliet.. s vi da Útil de prédios ou m~smo ao~ 

- truções simpl es , a.tingid!s pela previsão de abertura, 
alargamento ou r a t 1t'icaçno de ruas .e nven1das, cria -
ção dq praç~ ou reser vo d 9 terren0s pare construção 
de predios public~s. 

§ 1 '2 - De acôrdo com o que con~ta no r eferido pl ano o s alar
gu.'tle!ltos e nove s s!:>erturas soo aquelas tar~ada.s em v: 
melbo no plsno origi nn.l ou em escuro n e.s copi as resp~ 
tivas. 

Art. 60 

As l arguras de vias co'D o s r aio s de curva.E" de.s esqui
nas insti t uídos pelo pres ente plano constEm no mesmo. 
Par a os f i!ls de numera;eo !!tétric a do s prédios, será I 
consi derada c omo c e:-itro de 1rrnd1ax&o ne. d i reção_ do 
~ual iniciam e~ e~cal.a crescente t odes as nu"tl?"açoes,a 
a.rea reservruia pera p r a e;~ s 1 t UBde entre os rua s Bar -
m~ Nova Jundla.! , Joa.quj.m P. ? into e Campos Salles. 
'" - , , t1 A mriu;raçao sorf. r~1 t e i>qr me didas metricas a par r 
do 1nic1o da rus, qv e s era sempre a consi derada pela 
extr~idnde mai s proxi.ma da. Praça central ou quando P.A 
r e.l.ele a e s t a , no sentido borério da esquerda pera a 
direi ta, de quem se coloque no centns d a praça. 
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§ 2~ - Os nÚ!neros no 1ado direito d.e quem olha do J..1Ú 
cio pnra o f'ir.J do rua, serão todos pares • com 
tns difere!'lça m!nics de 4 unidades entre o e; 
terior,.e o subsequente, e, as d a esqn~da sE!1'9:1 
todo s i -npnres, c om n mesma d1.ferençe min1ms. 

Art. 70 - Revogam-se as dispos ições em contrário. 

Publicada 
aos quatorze dias 
centos e sessenta e 
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Prefeito Munic ipal 
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